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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
 

    

DECRETOS 
  

DECRETO Nº 6.338 DE 14 DE AGOSTO DE 2020. 

 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA ÁREAS DE TERRENO SITUADAS NA AVENIDA PREFEITO ALBERTO 

MOURA, BAIRRO EMÍLIA, NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS. 

 

O Prefeito do Município de Sete Lagoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos VIII e IX do artigo 102, da Lei 

Orgânica do Município de Sete Lagoas, bem como de acordo com o previsto no artigo 5º, inciso XXIV da Constituição Federal, 

combinado com o artigo 5º, alínea “i”, e o artigo 10 do Decreto-Lei nº 3.365/1941, que dispõe sobre desapropriações por utilidade pública; 

 

Considerando o OF/GAB/SMOSTT/1041/2020 da Secretaria Municipal de Obras, Segurança, Trânsito e Transporte, manifestando 

o interesse público na desapropriação de três áreas de terreno, localizadas no Bairro Emília, para continuação das obras de melhorias na 

rotatória localizada na intercessão da Avenida Prefeito Alberto Moura, Rua Santa Juliana e Rua Padre Tarcísio Gonçalves; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam declaradas de utilidade pública, para efeito de desapropriação de pleno domínio, em juízo ou fora dele, as seguintes 

áreas de terreno situadas na Avenida Prefeito Alberto Moura, no Bairro Emília, no Município de Sete Lagoas, com os limites e 

confrontações descritos nos croquis e memoriais descritivos, que fazem parte integrante deste Decreto: 

 

I – parte da Área B, medindo 34,87m² (trinta e quatro metros e oitenta e sete centímetros quadrados), de propriedade de Rosa de 

Paula Marques; 

 

II – parte da Área B, medindo 158,25m² (cento e cinquenta e oito metros e vinte e cinco centímetros quadrados), de propriedade de 

Rosa de Paula Marques; 

 

III – Área medindo 1,02m² (um metros e dois centímetros quadrados), de propriedade de HP Holding Ltda. 

 

Parágrafo único. Também fazem parte integrante deste Decreto os Laudos de Avaliação e as Certidões de Registro Imobiliário dos 

imóveis de que trata este artigo, bem como a justificativa do interesse público da presente desapropriação, elaborada pela Secretaria 

Municipal de Obras, Segurança, Trânsito e Transporte. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 14 de agosto de 2020. 

 

DUÍLIO DE CASTRO FARIA 

Prefeito Municipal 

 

ANTÔNIO GARCIA MACIEL 

Secretário Municipal de Obras, Segurança, Trânsito e Transporte 

 

HELISSON PAIVA ROCHA 
Procurador Geral do Município 
 

 

DECRETO Nº 6.339 DE 18 DE AGOSTO DE 2020. 

 

ALTERA O DECRETO Nº 6.275 DE 30 DE MAIO DE 2020, QUE “SUSPENDE A EFICÁCIA DO DECRETO Nº 6.256, DE 

29 DE ABRIL DE 2020, ALTERADO PELOS DECRETOS Nº 6.258, DE 30 DE ABRIL DE 2020, Nº 6.263, DE 08 DE MAIO DE 

2020, Nº 6.265, DE 13 DE MAIO DE 2020, Nº 6.274, DE 29 DE MAIO DE 2020, E DETERMINA O CUMPRIMENTO DO 

PROGRAMA MINAS CONSCIENTE DO GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE 

https://leismunicipais.com.br/a1/mg/s/sete-lagoas/decreto/2018/591/5908/lei-organica-sete-lagoas-mg
https://leismunicipais.com.br/a1/mg/s/sete-lagoas/decreto/2018/591/5908/lei-organica-sete-lagoas-mg
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LAGOAS, NOS TERMOS DA TUTELA LIMINAR RECURSAL PROFERIDA NOS AUTOS DO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Nº 1.0000.20.075756-5/001”, MODIFICADO PELOS DECRETOS Nº 6.278/2020, Nº 6.280/2020, Nº 6.287/2020, Nº 6.290/2020, 

Nº 6.300/2020, Nº 6.305/2020, Nº 6.310/2020, Nº 6.333/2020 E Nº 6.337/2020. 

 

O Prefeito do Município de Sete Lagoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX do artigo 102 da Lei Orgânica 

do Município de Sete Lagoas; 

 

Considerando a Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 de Minas Gerais nº 78, de 12 de agosto de 2020, que “Fixa prazo 

para avaliação sobre a edição de normas para as microrregiões do Plano Minas Consciente onde houver hospital privado equipado 

com leitos em unidades de terapia intensiva e que atenda exclusivamente a rede suplementar de saúde”; 

 

Considerando que a referida Deliberação fixa o prazo de quinze dias para a avaliação da conveniência e oportunidade de edição de 

normas para as microrregiões do Plano Minas Consciente onde houver hospital privado equipado com leitos em unidades de terapia 

intensiva e que atenda exclusivamente a rede suplementar de saúde e, que neste período, os municípios das microrregiões que satisfizerem 

esses requisitos observarão a legislação municipal de enfrentamento da pandemia de COVID-19 e, de modo subsidiário, no que couber, 

as normas do Plano Minas Consciente; 

 

Considerando reunião realizada no dia 17 de agosto de 2020, com representações do Poder Público e representantes de entidades de 

classes, para definir estratégias visando conter a propagação da doença causada pelo novo Coronavírus - COVID-19, bem como equilibrar 

a situação do Município para viabilizar o processo de retomada das atividades econômicas, 

 

Considerando a necessidade de estabelecer ações visando evitar aglomerações nos estabelecimentos, bem como no transporte público 

municipal, principalmente em horários de sobrecarga do sistema de transporte; 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica inserido o §1º-A ao artigo 2º do Decreto nº 6.275, de 30 de maio de 2020, com a seguinte redação: 

 

“Art.1º (...) 

(...) 

 

§ 1º-A No período estabelecido no parágrafo anterior, as atividades econômicas dos segmentos previstos na Onda Amarela – 

Serviços Não Essenciais no Município de Sete Lagoas deverão observar os horários de funcionamento para atendimento presencial, 

conforme Anexo I deste Decreto, de maneira a evitar aglomerações no transporte público municipal, observado ainda o seguinte: 

 

I – estabelecimentos do grupo “Restaurantes e outros serviços de alimentação e bebidas”: somente será permitido o consumo no 

local até as 23 horas, preferencialmente com reserva de mesas com a identificação dos clientes, e após esse horário somente por delivery, 

entrega ou retirada; 

 

II - fica determinado que o atendimento prestado presencialmente ao público em agências bancárias seja realizado obrigatoriamente 

por, no mínimo, 6hs (seis horas) e em casas lotéricas de, no mínimo, 10hs (dez horas), bem como o estrito controle de acesso pelos 

estabelecimentos, visando eliminar aglomerações nas áreas internas e externas, com organização de filas observando o distanciamento 

mínimo de 2,0m (dois metros); 

 

III - o funcionamento dos estabelecimentos comerciais situados em shoppings centers e galerias comerciais será das 12hs às 20hs, 

conforme previsto no protocolo sanitário do Programa Minas Consciente.” 

 

Art. 2º Ficam inseridos os §§ 10 e 11 ao artigo 2º do Decreto nº 6.275, de 30 de maio de 2020, com as seguintes redações: 

 

“Art. 2º (...) 

(...) 

 

§10 Na fiscalização dos estabelecimentos que descumprirem as determinações previstas neste Decreto, se constatada a ausência de 

Alvará de Localização e Funcionamento ou de inscrição municipal, serão aplicadas as penalidades previstas na legislação tributária 

municipal cumulada com a suspensão da atividade ou interdição do estabelecimento até a obtenção do Alvará. 

 

§11 Na hipótese de realização de eventos em que haja aglomeração de pessoas, seja em espaços públicos ou privados, será aplicada 

a penalidade de suspensão da atividade ou interdição do imóvel, devendo ainda ser acionada a Polícia Militar e encaminhado os fatos 

ao Ministério Público do Estado de Minas Gerais para as providências legais cabíveis.” 

 

https://leismunicipais.com.br/a/mg/s/sete-lagoas/decreto/2020/627/6278/decreto-n-6278-2020-altera-o-decreto-n-6275-de-30-de-maio-de-2020-que-suspende-a-eficacia-do-decreto-n-6-256-de-29-de-abril-de-2020-alterado-pelos-decretos-n-6-258-de-30-de-abril-de-2020-n-6-263-de-08-de-maio-de-2020-n-6-265-de-13-de-maio-de-2020-n-6-274-de-29-de-maio-de-2020-e-determina-o-cumprimento-do-programa-minas-consciente-do-governo-do-estado-de-minas-gerais-no-ambito-do-municipio-de-sete-lagoas-nos-termos-da-tutela-liminar-recursal-proferida-nos-autos-do-agravo-de-instrumento-n-1-0000-20-075756-5-001
https://leismunicipais.com.br/a/mg/s/sete-lagoas/decreto/2020/628/6280/decreto-n-6280-2020-altera-o-decreto-n-6275-de-30-de-maio-de-2020-que-suspende-a-eficacia-do-decreto-n-6-256-de-29-de-abril-de-2020-alterado-pelos-decretos-n-6-258-de-30-de-abril-de-2020-n-6-263-de-08-de-maio-de-2020-n-6-265-de-13-de-maio-de-2020-n-6-274-de-29-de-maio-de-2020-e-determina-o-cumprimento-do-programa-minas-consciente-do-governo-do-estado-de-minas-gerais-no-ambito-do-municipio-de-sete-lagoas-nos-termos-da-tutela-liminar-recursal-proferida-nos-autos-do-agravo-de-instrumento-n-1-0000-20-075756-5-001-modificado-pelo-decreto-n-6-278-de-03-de-junho-de-2020
https://leismunicipais.com.br/a/mg/s/sete-lagoas/decreto/2020/628/6287/decreto-n-6287-2020-altera-o-decreto-n-6275-de-30-de-maio-de-2020-que-suspende-a-eficacia-do-decreto-n-6-256-de-29-de-abril-de-2020-alterado-pelos-decretos-n-6-258-de-30-de-abril-de-2020-n-6-263-de-08-de-maio-de-2020-n-6-265-de-13-de-maio-de-2020-n-6-274-de-29-de-maio-de-2020-e-determina-o-cumprimento-do-programa-minas-consciente-do-governo-do-estado-de-minas-gerais-no-ambito-do-municipio-de-sete-lagoas-nos-termos-da-tutela-liminar-recursal-proferida-nos-autos-do-agravo-de-instrumento-n-1-0000-20-075756-5-001-modificado-pelos-decretos-n-6-278-de-03-de-junho-de-2020-e-n-6-280-de-04-de-junho-de-2020
https://leismunicipais.com.br/a1/mg/s/sete-lagoas/decreto/2020/627/6275/decreto-n-6275-2020-suspende-a-eficacia-do-decreto-n-6256-de-29-de-abril-de-2020-alterado-pelos-decretos-n-6-258-de-30-de-abril-de-2020-n-6-263-de-08-de-maio-de-2020-n-6-265-de-13-de-maio-de-2020-n-6-274-de-29-de-maio-de-2020-e-determina-o-cumprimento-do-programa-minas-consciente-do-governo-do-estado-de-minas-gerais-no-mbito-do-municipio-de-sete-lagoas-nos-termos-da-tutela-liminar-recursal-proferida-nos-autos-do-agravo-de-instrumento-n-1-0000-20-075756-5-001
https://leismunicipais.com.br/a1/mg/s/sete-lagoas/decreto/2020/627/6275/decreto-n-6275-2020-suspende-a-eficacia-do-decreto-n-6256-de-29-de-abril-de-2020-alterado-pelos-decretos-n-6-258-de-30-de-abril-de-2020-n-6-263-de-08-de-maio-de-2020-n-6-265-de-13-de-maio-de-2020-n-6-274-de-29-de-maio-de-2020-e-determina-o-cumprimento-do-programa-minas-consciente-do-governo-do-estado-de-minas-gerais-no-mbito-do-municipio-de-sete-lagoas-nos-termos-da-tutela-liminar-recursal-proferida-nos-autos-do-agravo-de-instrumento-n-1-0000-20-075756-5-001
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Art. 2º Fica inserido o artigo 2º-C do Decreto nº 6.275, de 30 de maio de 2020, com a seguinte redação: 

 

“Art. 2º-C Ficam estabelecidos mecanismos de controle de acesso do público nos seguintes locais: 

 

I – o acesso de veículos automotores no complexo turístico da Serra de Santa Helena de Sete Lagoas será controlado por meio de 

barreiras físicas a serem fixadas no local, sendo a fiscalização a cargo da Guarda Civil Municipal em conjunto com a Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico e Turismo; 

 

II - a utilização das quadras, ginásios e campos poliesportivos públicos somente será autorizada mediante agendamento prévio junto 

à Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura, sendo a fiscalização a cargo desta Secretaria em conjunto com a Guarda Civil 

Municipal.” 

 

Art. 3º Ficam revogadas as disposições do Decreto nº 6.232 de 20 de março de 2020. 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 18 de agosto de 2020. 

 

DUÍLIO DE CASTRO FARIA 
Prefeito Municipal 

 

FLÁVIO PIMENTA SILVEIRA 

Secretário Municipal de Saúde 

 

ANEXO I 

ATIVIDADES COM HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO RESTRITO*. 

 

Onda Setores Grupos Subclasse 
Horário de 

funcionamento 

O
N

D
A

 A
M

A
R

E
L

A
 (

F
a
se

 2
) 

Antiguidades e objetos 

de arte 

Comércio varejista de 

produtos novos não 

especificados anteriormente 

Comércio varejista de antiguidades 
08:00h às 16:00h 

Comércio varejista de objetos de arte 

Armas e fogos de 

artifício 

Comércio varejista de 

produtos novos não 

especificados anteriormente 

e de produtos usados 

Comércio varejista de fogos de artifício e 

artigos pirotécnicos 
08:00h às 16:00h 

Comércio varejista de armas e munições 

Artigos esportivos e 

jogos eletrônicos 

Comércio varejista de 

artigos culturais, 

recreativos e esportivos 

Comércio varejista de artigos esportivos 

08:00h às 16:00h 

Comércio varejista de brinquedos e artigos 

recreativos 

Comércio varejista de bicicletas e triciclos, 

peças e acessórios 

Comércio varejista de artigos de caça, pesca e 

camping 

Aluguel de objetos pessoais 

e domésticos 

Aluguel de equipamentos recreativos e 

esportivos 
08:00h às 16:00h 

Aluguel de aparelhos de jogos eletrônicos 

Comércio atacadista de 

produtos de consumo não- 

alimentar 

Comércio atacadista de equipamentos elétricos 

de uso pessoal e doméstico 

08:00h às 16:00h 
Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos 

de uso pessoal e doméstico 

https://leismunicipais.com.br/a1/mg/s/sete-lagoas/decreto/2020/627/6275/decreto-n-6275-2020-suspende-a-eficacia-do-decreto-n-6256-de-29-de-abril-de-2020-alterado-pelos-decretos-n-6-258-de-30-de-abril-de-2020-n-6-263-de-08-de-maio-de-2020-n-6-265-de-13-de-maio-de-2020-n-6-274-de-29-de-maio-de-2020-e-determina-o-cumprimento-do-programa-minas-consciente-do-governo-do-estado-de-minas-gerais-no-mbito-do-municipio-de-sete-lagoas-nos-termos-da-tutela-liminar-recursal-proferida-nos-autos-do-agravo-de-instrumento-n-1-0000-20-075756-5-001
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Floriculturas 

Comércio varejista de 

produtos novos não 

especificados anteriormente 

e de produtos usados 

Comércio varejista de plantas e flores naturais 

08:00h às 16:00h 

Comércio atacadista de 

matérias-primas agrícolas e 

animais vivos 

Comércio atacadista de sementes, flores, 

plantas e gramas 

Formação de 

condutores 
Outras atividades de ensino 

Formação de condutores 
Livre 

Cursos de pilotagem 

Eletrodoméstico; 

Móveis; Artigos 

domésticos 

  

Comércio varejista de 

produtos novos não 

especificados anteriormente 

e de produtos usados 

Comércio varejista de equipamentos para 

escritório 

08:00h às 16:00h 

Comércio varejista de 

equipamentos de 

informática e comunicação; 

equipamentos e artigos de 

uso doméstico 

  

Comercio varejista de artigos de cama, mesa e 

banho 

Comércio varejista de tecidos 

Comércio varejista de outros artigos de uso 

doméstico não especificados anteriormente 

Comércio varejista de artigos de tapeçaria, 

cortinas e persianas 

Comércio varejista de móveis 

Comércio varejista especializado de 

eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 

vídeo 

Comércio varejista de artigos de iluminação 

Comércio varejista de artigos de colchoaria 

Comércio atacadista de 

produtos de consumo não- 

alimentar 

Comércio atacadista de tecidos 

Comércio atacadista de artigos de cama, mesa 

e banho 

Comércio atacadista de artigos de 

armarinho 

Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e 

outros veículos recreativos 

Comércio atacadista de móveis e artigos de 

colchoaria 

Comércio atacadista de artigos de 

tapeçaria, persianas e cortinas 

Comércio atacadista de lustres, luminárias e 

abajures 

Outras atividades 

assessórias 

Atividades imobiliárias de 

imóveis próprios 

Compra e venda de imóveis próprios 

Livre 

Aluguel de imóveis próprios 

Loteamento de imóveis próprios 

Corretagem na compra e venda e 

avaliação de imóveis 

Corretagem no aluguel de imóveis 



         
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

Ano 8  Sete Lagoas, 18 de agosto de 2020  Número 1785 
     

 

Página 5 
 

Departamento e 

Variedades 

Comércio varejista não- 

especializado 

Lojas de variedades, exceto lojas de 

departamentos ou magazines 

10:00h às 18:00h 

Lojas de departamentos ou magazines, exceto 

lojas francas (Duty free) 

Comércio varejista de 

produtos alimentícios, 

bebidas e fumo 

Tabacaria 

Comércio atacadista 

especializado em produtos 

alimentícios, bebidas e 

fumo 

Comércio atacadista de fumo beneficiado 

Comércio atacadista de cigarros, 

cigarrilhas e charutos 

Livros, papelaria, 

discos e revistas 

Comércio varejista de 

artigos culturais, 

recreativos e esportivos 

Comércio varejista de artigos de papelaria 

08:00h às 16:00h 

Comércio varejista de jornais e revistas 

Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e 

fitas 

Comércio varejista de livros 

Comércio atacadista de 

produtos de consumo não- 

alimentar 

Comércio atacadista de livros, jornais e outras 

publicações 

Comércio atacadista de filmes, CDs, DVDs, 

fitas e discos 

Comércio atacadista de artigos de 

escritório e de papelaria 

Comércio atacadista de outros equipamentos e 

artigos de uso pessoal e doméstico não 

especificados anteriormente 

Aluguel de objetos pessoais 

e domésticos 
Aluguel de fitas de vídeo, DVDs e similares 

Vestuário 

Comércio varejista de 

produtos novos não 

especificados anteriormente 

e de produtos usados 

Comércio varejista de suvenires, bijuterias e 

artesanatos 

10:00h às 18:00h 

Comércio varejista de outros produtos não 

especificados anteriormente 

Comércio varejista de outros artigos usados 

Comércio varejista de artigos do vestuário e 

acessórios 

Comércio varejista de artigos de viagem 

Comércio varejista de calçados 

Comércio atacadista de 

produtos de consumo não- 

alimentar 

Comércio atacadista de artigos do vestuário e 

acessórios, exceto profissionais e de segurança 
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Comércio atacadista de calçados 

Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos 

de viagem 

Comércio atacadista 

especializado em outros 

produtos 

Comércio atacadista de fios e fibras têxteis 

beneficiados 

Salões de beleza e 

estética 

Outras atividades de 

serviços pessoais 

Cabeleireiros 

Livre Atividades de estética e outros serviços de 

cuidados com a beleza 

Design e decoração de 

interiores 

Design e decoração de 

interiores 

Decoração de interiores 

Livre 
Atividades de Design não Especificadas 

Anteriormente 

Duty free 
Comércio varejista não- 

especializado 

Lojas francas (Duty Free) de aeroportos, 

portos e em fronteiras terrestres 
Não se aplica 

Joias e bijuterias 

Comércio varejista de 

produtos novos não 

especificados anteriormente 

e de produtos usados 

Comércio varejista de artigos de joalheria 

10:00h às 18:00h 

Comércio varejista de artigos de relojoaria 

Comércio atacadista de joias, relógios e 

bijuterias, inclusive pedras preciosas e 

semipreciosas lapidadas 

Ensino Extracurricular 

  

Outras atividades de ensino 

  

Ensino de esportes 

Livre 

Ensino de dança 

Ensino de artes cênicas, exceto dança 

Ensino de música 

Ensino de arte e cultura não especificado 

anteriormente 

Ensino de idiomas 

Treinamento em informática 

Treinamento em desenvolvimento 

profissional e gerencial 

Cursos preparatórios para concursos 

Outras atividades de ensino não especificadas 

anteriormente 

Atividades fotográficas 

e similares 

Atividades fotográficas e 

similares 

Atividades de produção de fotografias, exceto 

aérea e submarina 

 

Livre 

Atividades de produção de fotografias aéreas e 

submarinas 

Laboratórios fotográficos 

Serviços de microfilmagem 
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Representantes 

Comerciais e Agentes 

do Comércio 

Representantes comerciais 

e agentes do comércio, 

exceto de veículos 

automotores e motocicletas 

Representantes comerciais e agentes do 

comércio de matérias primas agrícolas e 

animais vivos 

Livre 

Representantes comerciais e agentes do 

comércio de combustíveis, minerais, produtos 

siderúrgicos e químicos 

Representantes comerciais e agentes do 

comércio de madeira, material de construção e 

ferragens 

Representantes comerciais e agentes do 

comércio de máquinas, equipamentos, 

embarcações e aeronaves 

Representantes comerciais e agentes do 

comércio de eletrodomésticos, móveis e 

artigos de uso doméstico 

Representantes comerciais e agentes do 

comércio de têxteis, vestuário, calçados e 

artigos de viagem 

Representantes comerciais e agentes do 

comércio de produtos alimentícios, bebidas e 

fumo 

Representantes comerciais e agentes do 

comércio especializado em produtos não 

especificados anteriormente 

Representantes comerciais e agentes do 

comércio de mercadorias em geral não 

especializado 

Publicidade Publicidade 

Agências de publicidade 

Livre 

Agenciamento de espaços para publicidade, 

exceto em veículos de comunicação 

Marketing direto 

Consultoria em publicidade 

Outras atividades de publicidade não 

especificadas anteriormente 

  

Atividades 

profissionais, 

científicas e técnicas 

Atividades profissionais, 

científicas e técnicas não 

especificadas anteriormente 

Serviços de tradução, interpretação e similares 

Livre 
Atividades profissionais, 

científicas e técnicas não 

especificadas anteriormente 

Escafandria e mergulho 

Atividades profissionais, 

científicas e técnicas não 

especificadas anteriormente 

Serviços de agronomia e de consultoria às 

atividades agrícolas e pecuárias 
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Atividades profissionais, 

científicas e técnicas não 

especificadas anteriormente 

Atividades de intermediação e agenciamento 

de serviços e negócios em geral, exceto 

imobiliários 

Atividades profissionais, 

científicas e técnicas não 

especificadas anteriormente 

Agenciamento de profissionais para atividades 

esportivas, culturais e artísticas 

Atividades profissionais, 

científicas e técnicas não 

especificadas anteriormente 

Outras atividades profissionais, científicas e 

técnicas não especificadas anteriormente 

 

*Exceto os estabelecimentos comerciais situados em shoppings centers, os quais deverão observar o horário de funcionamento 

previsto no protocolo sanitário do Programa Minas Consciente, denominado "Regras de comportamento para empregadores, 

trabalhadores, alunos e cidadãos em meio à Pandemia", disponibilizado para consulta no endereço eletrônico 

https://www.mg.gov.br/minasconsciente/empresarios. 

 

PORTARIAS 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, TECNOLOGIA E COMUNICAÇÃO SOCIAL 
 

 

PORTARIA Nº. 13.407 DE 14 DE AGOSTO DE 2020. 

 

CONCEDE AFASTAMENTO. 
 

O Prefeito do Município Sete Lagoas, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pelos artigos 102 e 103 da Lei Orgânica 

Municipal, promulgada em 20 de março de 1990, 

 

Considerando o que determina o art. 1º, inciso I, “l”, da Lei Complementar nº. 64 de 18 (dezoito) de maio de 1990,  

 

Considerando o que determina a Lei nº. 5.632 de 31 (trinta e um) de julho de 1998, em seu art. 19, inciso I e art. 20, que dispõe 

sobre a Função Pública de Conselheiro Tutelar,  

 

RESOLVE: 

 

Conceder, o afastamento, da Servidora, Sra. Rozenilda Cândida de Jesus, matrícula nº. 60.471, ocupante da Função de Conselheiro 

Tutelar, para participação no Pleito Eleitoral do corrente ano, por um período de 03 (três) meses, a partir de 15 (quinze) de agosto do 

corrente ano. 

 

DUÍLIO DE CASTRO FARIA 

Prefeito Municipal 

 

RICARDO DE MOURA GOMES 

Secretário Municipal da Fazenda, Administração, Planejamento, Tecnologia e Comunicação Social 

 

LUCIENE CARVALHO CHAVES 

Secretária Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos 
 

 

ERRATA: Na Portaria nº. 13.392 de 14 (quatorze) de agosto do corrente ano, publicada no Diário Oficial, número nº. 1783, datado 

de 14 (quatorze) de agosto do corrente ano, onde se lê: com ônus, para esta Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, lê-se sem ônus, para 

esta Prefeitura Municipal de Sete Lagoas. 

 

Desta forma, fica republicada a Portaria em seu inteiro teor: 

 

PORTARIA Nº. 13.392 DE 14 DE AGOSTO DE 2.020. 

 

CONCEDE CESSÃO. 

 

https://www.mg.gov.br/minasconsciente/empresarios
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O Prefeito do Município de Sete Lagoas, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 103, Inciso II, alínea “f” 

da Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas, promulgada em 20 de março de 1990, 

 

Considerando o Ofício nº. DG 196/2020 do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região,  

 

RESOLVE: 

 

Conceder a cessão, do servidor Sr. Eduardo Antônio Avelar Verdolin, matrícula nº. 26.793, Assistente Administrativo, para prestar 

serviços junto ao Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, sem Ônus para esta Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, a partir de 14 

(quatorze) de agosto do corrente ano.  

 

DUÍLIO DE CASTRO FARIA 

Prefeito Municipal 

 

RICARDO MOURA GOMES 

Secretário Municipal da Fazenda, Administração, Planejamento, Tecnologia e Comunicação Social 

 

HELISSON PAIVA ROCHA 

Procurador Geral do Município 

 

DIVERSOS 
 

 

NÚCLEO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
 

 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL 034/2020. 

 

O Núcleo de Licitações e Compras, nos autos do Processo Licitatório nº 080/2020 modalidade: Pregão presencial nº 034/2020, cujo 

objeto é o registro de preços que visa eventual contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de implantação e 

manutenção de sinalização viária horizontal, vertical, semafórica, atualização tecnológica e manutenção do parque semafórico existente 

com fornecimento de central semafórica no município de sete lagoas, nos termos solicitados pela secretaria de segurança, trânsito e 

transporte, torna público aos interessados que  HOMOLOGA nos exatos termos das Propostas Comerciais e ADJUDICA o objeto/serviço 

licitado aos licitantes proponentes: ELX SINALIZAÇÃO LTDA-ME (lote 2), NEWTESC TECNOLOGIA E COMERCIO EIRELLI 

(lotes 3 e 4) que irá executá-lo nas condições propostas conforme consta nos autos do processo. Informações: (31) 3779-3700. Sete 

Lagoas, 18 de agosto de 2020. 
 

 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO – CREDENCIAMENTO 002/2020. 

 

O Núcleo de Licitações e Compras, nos autos do Processo Licitatório nº 057/2020 modalidade Credenciamento n.º 002/2020, 

objetivou o credenciamento de empresa especializada em ministrar aulas de atividades relacionadas à educação física através da 

promoção da saúde e da capacidade física por meio de prática de exercícios e atividades corporais em atendimento à população do 

Município de Sete Lagoas/MG, nos termos solicitados pela Secretaria de Educação, Esporte e Cultura, torna público aos interessados 

que  HOMOLOGA nos exatos termos da Ata da Sessão de Julgamento e ADJUDICA o objeto/serviço licitados aos licitantes 

MONTEIRO ATIVIDADES ESPORTIVAS LTDA – ME, JAIME TOLENTINO MIRANDA NETO – ME, DOUGLAS DA FONSECA 

DE JESUS – ME – (Academia Stilo), LETICIA C. FARNEZI – ME (Academia Ritmo), que irão executar nas condições propostas 

conforme consta nos autos do processo. Informações: (31) 3779-3700. Sete Lagoas, 18 de agosto de 2020. 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 152/2020 – INEX 005/2020 – PL 109/2020. 

 

O MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS/MG, através do Núcleo de Licitações e Compras, em obediência ao art. 61, parágrafo único, 

da Lei 8.666/93, nos autos do Processo Licitatório nº 109/2020, Inexigibilidade nº 005/2020, torna público aos interessados a 

celebração do seguinte instrumento: Contrato Administrativo nº 152/2020, celebrado entre o Município de Sete Lagoas e EXPRESSO 

SETELAGOANO LTDA. OBJETO: O presente instrumento contratual tem por objeto o fornecimento de passagens de transporte 

terrestre intermunicipal, para atender ao público que se encontra em processo migratório, solicitado pela Secretaria Municipal de 

Assistência Social e Direitos Humanos. VALOR: R$ 10.295,00. ASSINATURA: 23/07/2020. ASSINANTES: Município de Sete 

Lagoas: Duílio de Castro Faria; Secretaria Municipal de Assistência Social: Luciene Carvalho Chaves; Contratado: Expresso 

Setelagoano.  
 

 

 

 



         
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

Ano 8  Sete Lagoas, 18 de agosto de 2020  Número 1785 
     

 

Página 10 
 

ANÁLISE DE AMOSTRAS - PP 037/2020. 

 

O Núcleo de Licitações e Compras, nos autos do Pregão Presencial 037/2020, cujo objeto é o registro de preços que visa eventual 

aquisição de pães, margarina e manteiga, nos termos solicitados pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, 

torna público aos interessados o parecer proferido pelo corpo técnico da Secretaria Requisitante, acerca das amostras apresentadas, senão 

vejamos: 

Lote Marca Arrematante Análise Justificativa 

 

2.1 

 

Delícia Panificadora Rainha da Paz Ltda Aprovado 
O produto atende às 

especificações do edital. 

2.2 
Serra 

Morena 
Panificadora Rainha da Paz Ltda Aprovado 

O produto atende às 

especificações do edital. 

 

Diante disso, fica aberto o prazo de 03 (três) dias úteis para eventual interposição de recurso, a contar da data desta publicação. 

Informações: (31) 3779-3700. Sete Lagoas, 18 de agosto de 2020. 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, TECNOLOGIA E COMUNICAÇÃO SOCIAL 
 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 3º QUADRIMESTRE 2019 - FUMEP. 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS 1° QUADRIMESTRE 2020. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 

REVOGAÇÃO – PE 040/2020. 

 

O MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, nos autos do Processo Licitatório 

nº 070/2020 – Pregão Eletrônico nº 040/2020 – Registro de Preços nº 036/2020, que tem como objeto a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

APLICAÇÃO DE AVASTIM E CONSULTAS OFTALMOLÓGICAS, através do portal de licitações eletrônicas do Banco do Brasil, 

sob o nº 813502, torna público aos interessados a revogação do presente processo licitatório, com fulcro no art. 49 da Lei 8.666/93, 

conforme parecer presente nos autos. Maiores detalhes nos autos do processo. Informações: (31) 3771-5435. Sete Lagoas, 18 de agosto 

de 2020. Comissão Permanente de Licitação. 

 
 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO 
 

 

4ª REUNIÃO ORDINÁRIA – BIÊNIO 2019/2021 – EXERCÍCIO 2020. 

 
Em reunião realizada dia 07 (sete) do mês de julho de dois mil e vinte, às 09h (nove horas), por meio da plataforma digital 

meet.google.com, com presença online dos conselheiros: Representante o Desenvolvimento Econômico e Turismo: Titular: Claudia 

Elane de Souza ; Representando o órgão responsável pelo Meio Ambiente: Titular: Jonathan Herbert Camargos Rocha e Suplente: 

Jakeline França Dutra; Representando o órgão responsável por Obras Públicas: Titular: Rosangela Maria de Matos; Representando 

o órgão responsável pelo setor educacional: Titular: Luciana Campolina Teixeira Azeredo; Representando o Instituto Estadual de 

Florestas: Titular: Maria Honorina Pereira Rocha; Representando o setor empresarial – ACI, CDL e Sindcomércio: Suplente 01: 

Arísio Alves França Júnior (ACI) e Titular 02: Geraldir Carvalho Alves (CDL); Representante Associação Circuito das Grutas: 

Titular: Mariela Janice França Teodoro; Representantes de Instituições de Ensino Superior: Suplente 01: Claudio Manoel Teixeira 

Vítor (UFSJ). Considerando o Regimento Interno COMTUR, que prevê em seu art. 9º, parágrafo único que “na ausência do presidente 

este será substituído pelo vice-presidente”, Mariela França, vice-presidente assume a presidência em substituição a Fabrício Augusto 

Carvalho do Nascimento, que se desincompatibilizou da secretaria e do conselho em função da legislação eleitoral. Esta agradeceu a 

presença de todos e iniciou a reunião. Pauta 1 - Apresentação do Secretário, Sr. Wagner Augusto de Oliveira, novo Secretário 

Municipal de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico e Turismo (SEMADETUR). Wagner disse estar motivado a contribuir e 

com tranqüilidade e entendimento de que o que está funcionando bem será apoiado e manterá em andamento; disse ainda que conhece 

alguns conselheiros presentes e confia no andamento dos trabalhos do conselho e da secretaria. Para a pauta 2 – Republicação do edital 

e comissão Arte Grafite Claudia disse que há necessidade de republicação do edital “Grafite no Centro de Atendimento ao Turista – 

CAT JK – Seleção de Arte Grafite”, considerando que fora paralisado em função da pandemia e de decretos municipais que paralisaram 

processos administrativos, além das questões de distanciamento social e vedação de algumas atividades não essenciais no município, 

sendo assim necessário rever o cronograma, que será revisto por Jonathan, que coordena a comissão; disse ainda que a edição da portaria 

que nomeia comissão para seleção da arte grafite, também considerando a saída de Fabrício Nascimento, como já citado, sofrerá alteração 

com substituição deste por Claudia Elane de Souza Soares e mantidos os demais membros. Assim o conselho deliberou por unanimidade 

a favor da continuidade do projeto e da republicação do processo no Diário Oficial do Município (DOM). Para pauta 3 - FUMTUR – 

Fundo Municipal de Turismo, foi apresentado o Extrato da Conta Corrente, referente ao mês de Maio/2020, no valor de R$62.956,74 

(sessenta e dois mil reais, novecentos e cinquenta e seis reais e setenta e quatro centavos) sendo que a composição do saldo não é exclusiva 

do exercício 2020, visto que havia saldo do exercício 2019. Referente ainda ao FUMTUR e determinação de execução anual de recursos 

no exercício, para o relatório de pleito e habilitação do município, Claudia disse essa execução já foi iniciada, ainda que em meio à 

pandemia, uma vez que a contratação da empresa Esfera, na consultoria junto ao COMTUR para revisão do Plano Municipal de Turismo 

– PDTur Sete Lagoas, o foram mantidos os pagamentos de parcelas nesse exercício, sendo possível assim discutir com planejamento e 

mais tempo a aplicação dos recursos, ainda em 2020. Citou como exemplo possibilidade de aplicação na diagramação e impressão do 

showcase ou mesmo no impulsionamento da marca Sete Lagoas. Wagner entende que pode ser inviável e Mariela ratifica a questão do 

PDTur, sendo que Arísio perguntou sobre em que então se poderia investir e Claudia disse que terá que haver consulta à contabilidade 

pública e à procuradoria, quanto aos tipos de despesas que poderão ser executadas, em função da legislação eleitoral, do próprio fundo e 

das dotações, a partir da apresentação de propostas. Complementou então sugerindo que antes da próxima reunião propostas possam ser 

apresentadas de modo a, previamente, efetuarem a consulta. Assim ficou definido. Geraldir falou sobre foco na aplicação dos recursos 

no impulsionamento da Marca Sete Lagoas. Arísio falou sobre o andamento dessa ação, por consultoria contratada UAI/SEBRAE, 

reunião realizada em 16 de junho, sendo que alguns voluntários da área de comunicação e publicidade se uniram, com participação 

inclusive do Jonathan Camargos da SEMADETUR e que, nessa fase, ainda apresentarão proposta para o processo de votação que visa 

alcançar em massa a população, para escolha da marca Sete Lagoas entre as duas opções apresentadas pela consultoria IDIT. Claudia 

disse que houve entendimento de que a etapa seguinte, de impulsionamento, é que poderá exigir maiores investimentos. Na pauta 4 - 

Assuntos gerais, Mariela informou sobre a certificação do Circuito Turístico das Grutas, enquanto Instância de Governança Regional 

(IGR) com 09 (nove) dos 10 (dez) municípios associados e Claudia comentou que na primeira fase foram certificados 03 (três) municípios 

inicialmente, sendo Cordisburgo, Pedro Leopoldo e Sete Lagoas, sendo os demais certificados na segunda etapa, com empenho da 

diretoria do circuito junto aos mesmos. Continuou informando sobre as webconferências, a exemplo do Dialoga Turismo que foram 

realizadas no mês de junho, às terças e quintas-feiras, com temas e palestrantes referência. Na oportunidade informou sobre a necessidade 
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de desincompatibilização, a exemplo de algumas já anunciadas em outros conselhos, três meses antes do pleito eleitoral, sendo que cabe 

a análise de possíveis candidatos que estão conselheiros, analisarem a legislação eleitoral para verificar essa questão. Mariela disse ainda 

que nesse período de pandemia a ACTG tem participado de várias reuniões online e lives junto aos órgãos de turismo, com intensa 

agenda. Asseverou para o processo de revisão do inventário e necessário monitoramento e inclusão de novos negócios e atividades, sendo 

possível que empresários incluam seus negócios no INVTUR e sendo Claudia a gestora responsável pela plataforma no Município no 

processo inicial e, em sequência, validado pela ACTG para finalização no sistema com aprovação da Secretaria de Estado de Cultura e 

Turismo - SECULT MG. Disse ainda que inclusive esse é um dos processos que também compõem a certificação. Complementou 

informando que o circuito tem se empenhado em ações pautadas em resultados de pesquisas que apresentam a retomada em destinos 

próximos da origem, entre 100Km a 150Km. Informou inclusive que haverá assembleia ordinária dia 08/07/2020. O conselheiro Claudio 

Vitor deu boas vindas ao secretário Wagner em nome de todos. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, sendo a presente ata 

lavrada por mim, Claudia Elane de Souza Soares, em função da ausência justificada da secretária desse conselho e pelos conselheiros 

presentes, representantes das organizações: 

 

Representando o órgão responsável pelo Turismo:  

Titular: Claudia Elane de Souza Soares  

Representando o órgão responsável pelo Meio Ambiente:  

Titular: Jonathan Herbert Camargos Rocha  

Suplente: Jakeline França Dutra  

Representando o órgão responsável por Obras Públicas:  

Titular: Rosangela Maria de Matos  

Representando o órgão responsável pelo setor educacional: 

Titular: Luciana Campolina Teixeira Azeredo  

Representando o Instituto Estadual de Florestas: 

Titular: Maria Honorina Pereira Rocha  

Representando o setor empresarial – ACI, CDL e SindComércio:  

Suplente 01: Arísio Alves França Júnior (ACI)  

Titular 02: Geraldir Carvalho Alves (CDL)  

Representante Associação Circuito das Grutas: 

Titular: Mariela Janice França Teodoro 

Representantes de Instituições de Ensino Superior: 

Suplente 01: Claudio Manoel Teixeira Vítor (UFSJ)  
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COMISSÃO PERMANENTE DE SELEÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE BOLSAS DE ESTUDO 

 

PROGRAMA DE CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDO AOS ALUNOS DA FACULDADE SANTO AGOSTINHO DE SETE 

LAGOAS – FASASETE (Lei Municipal Nº- 8.316de 27 de dezembro de 2013 e Lei Municipal 8.979, de 10 de outubro de 2019 que 

altera Nº 8.736 de 27 de dezembro de 2017). 

 

A COMISSÃO DE BOLSAS, instituída pelo Decreto nº. 6326 de 31 de julho de 2020, no uso de suas atribuições que lhe confere o 

art. 4º da Lei 8.736/2017 alterada pela Lei 8.979/2019, em cumprimento ao previsto no Art. 8º do Edital nº 01, de 10 de agosto de 2020, 

torna pública o resultado pós recurso do processo seletivo para renovação de Bolsas de Estudos aos alunos da Faculdade Santo 

Agostinho de Sete Lagoas – FASASETE, referente ao segundo semestre de 2020.  

 

Curso Nome Situação Motivo 

Direito ALESSANDRA DOS SANTOS DA CRUZ EM ANÁLISE  EM ANÁLISE  

Direito ALINE MARIANA DA SILVA INDEFERIDO 
INDEFERIDO NOS TERMOS DO EDITAL 01/2020, 

ART 4, INC. I,II,III 

Direito 
BRENNDON CRISTYAN CORRÊA 

FERNANDES 
INDEFERIDO 

INDEFERIDO NOS TERMOS DO EDITAL 01/2020, 

ART 4, INC. I,II,III 

Direito ISABELLA EDUARDA PONTELO SILVA DEFERIDO 
PARECER SOCIOASSISTENCIAL FAVORÁVEL 

PARA BOLSA DE 100%.  

Direito JOÃO PAULO MELO MENDES EM ANÁLISE  EM ANÁLISE  

Direito KARINE PAULA FERNANDES SILVA DEFERIDO DEFERIDO - 90% DE BOLSA 

Direito PALLOMA MACHADO BARBOSA INDEFERIDO 
INDEFERIDO NOS TERMOS DO EDITAL 01/2020, 

ART 4, INC. I,II,III 
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Sete Lagoas, 18 de agosto de 2020. 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE SELEÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE BOLSAS DE ESTUDO 

 
 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
 

 
 

SAAE 
 

 

1º TERMO DE ADITAMENTO. 

 

SAAE – SETE LAGOAS/MG. - CNPJ 24.996.845/0001-47 – Torna  Público o Extrato do Primeiro Termo de Aditamento ao Contrato 

Administrativo nº 4224B/2019, firmado em 24/01/2020, com a contratada: Loc Terra Locações e Terraplanagem Ltda-ME – 

CNPJ:07.217.109/0001-24.Prorrogação de vigência de contrato até 30/10/2020.Fundamento Legal art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 

8.666/1993 – Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato inicial.  

 

Sete Lagoas/MG, 30 de julho de 2020.  

 

ROBSON DIAS MACHADO JÚNIOR  

Diretor Presidente 
 

 

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS 023/2020.  

 

SAAE – SETE LAGOAS/MG. Extrato da Ata de Registro de Preços: Pregão Presencial 023/2020. Em cumprimento ao § 2º do art. 

15 da Lei 8.666/93, torna público a Ata de Registro de Preços nº 023/2020. Objeto: Sistema Registro de preços para futura e eventual 

aquisição de conexões diversas (adaptadores e luvas soldáveis), conforme relatório de especificações anexo III e demais anexos deste 

edital.Contratada: HIDROLUX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS EIRELI-ME – CNPJ: 13.914.027/0001-31 - Lote: 01 - 

Vr. Total: R$ 7.690,00– Lote: 04 – Vr. Total: R$ 3.290,00 - Vigência: 27/07/2020 a 27/07/2021.  

 

Sete Lagoas/MG, 27 de julho de 2020. 

 

ROBSON DIAS MACHADO JÚNIOR 

Diretor Presidente 

 
 

CODESEL 
 

 

PORTARIA Nº 7 DE 18 DE AGOSTO DE 2020. 

 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE MEMBROS DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DA COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DE SETE LAGOAS – CODESEL, RELATIVO À ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE AUDITORIA CONTÁBIL E FINANCEIRA. 

 

A Companhia de Desenvolvimento de Sete Lagoas – CODESEL, empresa de economia mista, inscrita no CNPJ sob o nº 

19.993.724/0001-01, estabelecida na Rua: Cerâmica, nº 122, Bairro: Vapabuçu, Sete Lagoas/MG, CEP: 35.701-148, neste ato 

representada por sua Liquidante, Valéria Pereira da Costa Silva, no uso de suas atribuições legais, 

 

Considerando as disposições constantes na Lei nº13.303 de 30 de junho de 2016, bem ainda da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 e 

da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, RESOLVE: 

 

I- INSTITUIR os Membros da Comissão Especial de Licitações da Companhia de Desenvolvimento de Sete Lagoas – CODESEL 

com as atribuições contidas nas Leis especificadas acima, relativo à Abertura de Processo Licitatório, que tem por objeto a contratação 

de empresa para prestação de serviços especializados de auditoria contábil e financeira compreendidos os períodos de 01/01/2010 a 

22/04/2020, que será composta pelos seguintes membros: 

  

Cargo/Função Nome Nº CPF 

Presidente da Comissão/ Pregoeiro Kilda de Oliveira França 646.987.346-49 

Membro da Comissão/Equipe de Apoio Márcia Vieira França 008.213.026-47  
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Membro da Comissão/ Equipe de Apoio Cliver Caetano de Moura 126.735.066-08 

Membro da Comissão/Equipe de Apoio Dárcio Marcos Abreu 764.952.056-00 

 

II - Na falta ou impedimento do Presidente da Comissão, a Presidência caberá a algum membro da CEL e assim sucessivamente; 

 

III- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

IV- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sete Lagoas, 18 de agosto de 2020. 

 

VALÉRIA PEREIRA DA COSTA SILVA 

Liquidante da Companhia de Desenvolvimento de Sete Lagoas – CODESEL 
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